
Nº 241, sexta-feira, 16 de dezembro de 20052 1ISSN 1677-7042

<!ID139701-0> LEI No- 11.206, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2005

Abre crédito extraordinário ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Mi-
nistério da Defesa e, em conseqüência, também ao Orçamento de Inves-
timento, em favor da Infraero, no valor de R$ 350.000.000,00 (trezentos e
cinqüenta milhões de reais) para os fins que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério
da Defesa, no valor de R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinqüenta milhões de reais) para atender à
programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Por força do disposto no art. 1o desta Lei, fica também aberto ao Orçamento de
Investimento crédito extraordinário, em favor da Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária -
INFRAERO, no valor de R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinqüenta milhões de reais) para atender à
programação constante do Anexo II desta Lei.

Art. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o desta Lei decorrem
de excesso de arrecadação de Recursos Ordinários.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ÒRGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINÁRIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 350.000.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES 

05 DEFESA NACIONAL 350.000.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES 

781 TRANSPORTE AEREO 350.000.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0631 DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 350.000.000

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS 

52101 MINISTÉRIO DA DEFESA 350.000.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 RECURSOS ORDINÁRIOS 350.000.000

INVERSÕES FINANCEIRAS 350.000.000

TO TA L 350.000.000

INVERSÕES FINANCEIRAS 350.000.000

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE: 52101 - MINISTERIO DA DEFESA

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINÁRIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 350.000.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

05 DEFESA NACIONAL 350.000.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

781 TRANSPORTE AEREO 350.000.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0631 DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 350.000.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

100 RECURSOS ORDINÁRIOS 350.000.000

INVERSÕES FINANCEIRAS 350.000.000

TO TA L 350.000.000

INVERSÕES FINANCEIRAS 350.000.000

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52101 - MINISTERIO DA DEFESA

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0631 DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA 350.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

05 781 0631 0A98 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL - EMPRESA BRA-
SILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - RE-
FORMA E AMPLIACAO DE AEROPORTOS NACIONAIS
(CREDITO EXTRAORDINARIO)

350.000.000

05 781 0631 0A98 0001 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL - EMPRESA BRA-
SILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - RE-
FORMA E AMPLIACAO DE AEROPORTOS NACIONAIS
(CREDITO EXTRAORDINARIO) - NACIONAL

350.000.000

F 5 2 90 0 100 350.000.000

TOTAL - GERAL 350.000.000

TOTAL - FISCAL 350.000.000

Atos do Poder Legislativo
.
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ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 41.568.317

QUADRO SINTESE POR FUNCOES 

26 TRANSPORTE 41.568.317

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES 

784 TRANSPORTE HIDROVIARIO 41.568.317

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0230 CORREDOR LESTE 3.171.817

0231 CORREDOR TRANSMETROPOLITANO 38.396.500

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS 

39211 COMPANHIA DOCAS DO ESPIRITO SANTO - CODESA 2.526.000

39213 COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP 38.396.500

39216 COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ 645.817

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 41.568.317

TO TA L 41.568.317

QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 41.568.317

6.2.0.0.00.00 RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMONIO LIQUIDO 41.568.317

6.2.1.0.00.00 TESOURO 41.568.317

6.2.1.1.00.00 DIRETO 41.568.317

TOTAL DA RECEITA 41.568.317 RECEITAS CORRENTES 0 RECEITAS DE CAPITAL 41.568.317

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39211 - COMPANHIA DOCAS DO ESPIRITO SANTO - CODESA

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 2.526.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 2.526.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIARIO 2.526.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39211 - COMPANHIA DOCAS DO ESPIRITO SANTO - CODESA

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0230 CORREDOR LESTE 2.526.000

P R O J E TO S 

26 784 0230 3E78 RECUPERACAO DA PLATAFORMA OPERA-
CIONAL DO CAIS DO PORTO DE VITORIA
NOS BERCOS 101, 102 E 103

410.000

26 784 0230 3E78 0032 RECUPERACAO DA PLATAFORMA OPERA-
CIONAL DO CAIS DO PORTO DE VITORIA
NOS BERCOS 101, 102 E 103 - NO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

410.000

I 4 - INV 2 90 0 495 410.000

26 784 0230 3E79 CONTENCAO DO CAIS DO PORTO DE VITO-
RIA

2 . 11 6 . 0 0 0 

26 784 0230 3E79 0032 CONTENCAO DO CAIS DO PORTO DE VI-
TORIA - NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

2 . 11 6 . 0 0 0 

I 4 - INV 2 90 0 495 2 . 11 6 . 0 0 0 

TOTAL - INVESTIMENTO 2.526.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39213 - COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 38.396.500

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 38.396.500

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIARIO 38.396.500
QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0230 CORREDOR LESTE 2.526.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 2.526.000

TO TA L 2.526.000

QUADRO SINTESE POR RECEITA 

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 2.526.000

6.2.0.0.00.00 RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMONIO LIQUIDO 2.526.000

6.2.1.0.00.00 TESOURO 2.526.000

6.2.1.1.00.00 DIRETO 2.526.000

TOTAL DA RECEITA 2.526.000 RECEITAS CORRENTES 0 RECEITAS DE CAPITAL 2.526.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0231 CORREDOR TRANSMETROPOLITANO 38.396.500

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 38.396.500

TO TA L 38.396.500

QUADRO SINTESE POR RECEITA 

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 38.396.500

6.2.0.0.00.00 RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMONIO LIQUIDO 38.396.500

6.2.1.0.00.00 TESOURO 38.396.500

6.2.1.1.00.00 DIRETO 38.396.500

TOTAL DA RECEITA 38.396.500 RECEITAS CORRENTES 0 RECEITAS DE CAPITAL 38.396.500
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ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52212 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINÁRIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 350.000.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 350.000.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

781 TRANSPORTE AÉREO 350.000.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0631 DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 350.000.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 350.000.000

I N V E S T I M E N TO S 350.000.000

TO TA L 350.000.000

I N V E S T I M E N TO S 350.000.000

QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 350.000.000

6.2.0.0.00.00 RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 350.000.000

6.2.1.0.00.00 TESOURO 350.000.000

TOTAL DA RECEITA 350.000.000 RECEITAS CORRENTES 0 RECEITAS DE CAPITAL 350.000.000

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52212 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0631 DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA 350.000.000

AT I V I D A D E S 

26 781 0631 3E80 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO AE-
ROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA/AIB

85.200.000

26 781 0631 3E80 0056 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO AERO-
PORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA/AIB - BRASÍLIA -
D F

85.200.000

I 4 2 90 0 495 85.200.000

26 781 0631 3E81 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO AE-
ROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/CONGONHAS

60.100.000

26 781 0631 3E81 0056 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO AERO-
PORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/CONGONHAS -
SÃO PAULO - SP

60.100.000

I 4 2 90 0 495 60.100.000

26 781 0631 3E82 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO AE-
ROPORTO SANTOS DUMONT

55.400.000

26 781 0631 3E82 0056 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO AERO-
PORTO SANTOS DUMONT - RIO DE JANEIRO - RJ

55.400.000

I 4 2 90 0 495 55.400.000

26 781 0631 3E83 CONSTRUÇÃO, ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO AE-
ROPORTO DE VITÓRIA

53.000.000

26 781 0631 3E83 0056 CONSTRUÇÃO, ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO AE-
ROPORTO DE VITÓRIA - VITÓRIA - ES

53.000.000

I 4 2 90 0 495 53.000.000

26 781 0631 3E84 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO AE-
ROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS

16.800.000

26 781 0631 3E84 0056 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO AERO-
PORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS - GUARULHOS
- SP

16.800.000

I 4 2 90 0 495 16.800.000

26 781 0631 3E85 CONSTRUÇÃO, ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO AE-
ROPORTO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

10.100.000

26 781 0631 3E85 0056 CONSTRUÇÃO, ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO AE-
ROPORTO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - SÃO GON-
ÇALO DO AMARANTE - RN

10.100.000

I 4 2 90 0 495 10.100.000

26 781 0631 3E86 CONSTRUÇÃO, ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO AE-
ROPORTO DE GOIÂNIA/SANTA GENOVEVA

18.700.000

26 781 0631 3E86 0056 CONSTRUÇÃO, ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO AE-
ROPORTO DE GOIÂNIA/SANTA GENOVEVA - GOIÂNIA -
GO

18.700.000

I 4 2 90 0 495 18.700.000

26 781 0631 3E87 CONSTRUÇÃO, ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO AE-
ROPORTO INTERNACIONAL DE MACAPÁ

9.200.000

26 781 0631 3E87 0056 CONSTRUÇÃO, ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO AE-
ROPORTO INTERNACIONAL DE MACAPÁ - MACAPÁ - AP

9.200.000

I 4 2 90 0 495 9.200.000

26 781 0631 3E88 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO AE-
ROPORTO DE MARABÁ

8.300.000

26 781 0631 3E88 0056 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO AERO-
PORTO DE MARABÁ - MARABÁ - PA

8.300.000

I 4 2 90 0 495 8.300.000

26 781 0631 3E89 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO AE-
ROPORTO DE JOÃO PESSOA/PRESIDENTE CASTRO PIN-
TO 

7.900.000

26 781 0631 3E89 0056 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO AERO-
PORTO DE JOÃO PESSOA/PRESIDENTE CASTRO PINTO -
JOÃO PESSOA - PB

7.900.000

I 4 2 90 0 495 7.900.000

26 781 0631 3E90 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO AE-
ROPORTO DE FORTALEZA/PINTO MARTINS

18.200.000

26 781 0631 3E90 0056 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO AERO-
PORTO DE FORTALEZA/PINTO MARTINS - FORTALEZA -
CE

18.200.000

I 4 2 90 0 495 18.200.000

26 781 0631 3E91 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO AE-
ROPORTO INTERNACIONAL DE FOZ DE IGUAÇÚ

3.100.000

26 781 0631 3E91 0056 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO AERO-
PORTO INTERNACIONAL DE FOZ DE IGUAÇU - FOZ DO
IGUAÇU - PR

3.100.000

I 4 2 90 0 495 3.100.000

26 781 0631 3E92 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO AE-
ROPORTO INTERNACIONAL DE CORUMBÁ

4.000.000

26 781 0631 3E92 0056 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO AERO-
PORTO INTERNACIONAL DE CORUMBÁ - CORUMBÁ - MS

4.000.000

I 4 2 90 0 495 4.000.000

TOTAL - INVESTIMENTO DAS ESTATAIS 350.000.000

TOTAL - GERAL 350.000.000
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ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINÁRIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ÓRGÃO : R$ 350.000.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 350.000.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

781 TRANSPORTE AÉREO 350.000.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0631 DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 350.000.000

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

52212 EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO 350.000.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 350.000.000

I N V E S T I M E N TO S 350.000.000

TO TA L 350.000.000

I N V E S T I M E N TO S 350.000.000

QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 350.000.000

6.2.0.0.00.00 RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 350.000.000

6.2.1.0.00.00 TESOURO 350.000.000

TOTAL DA RECEITA 350.000.000 RECEITAS CORRENTES 0 RECEITAS DE CAPITAL 350.000.000

Atos do Congresso Nacional
.

<!ID139680-0> ATO CONVOCATÓRIO

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS e o
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo inciso II do § 6º do art. 57 da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil, fazem saber que o Con-
gresso Nacional é convocado extraordinariamente, no período de 16
de dezembro de 2005 a 14 de fevereiro de 2006, dispensada a rea-
lização de sessões plenárias no período de 16 de dezembro de 2005 a
13 de janeiro de 2006, para apreciação das seguintes matérias:

I - Matérias em tramitação no Congresso Nacional:

1. Requerimento nº 3, de 2005, do Congresso Nacional -
CPMI dos Correios;

2. Ato Conjunto nº 3, de 2005, do Congresso Nacional -
Comissão Mista destinada a apresentar sugestões sobre a política de
reajustes para o salário-mínimo do País.

II - Matérias em tramitação na Câmara dos Deputados:

1. Matérias a que se referem o art. 51, incisos III e IV, e 62,
§ 8º, da Constituição Federal;

2. Matérias sob regime de urgência do § 1º do art. 64 da
Constituição Federal que estejam tramitando no Congresso Nacional,
ou que a ele sejam encaminhadas no período desta Convocação Ex-
traordinária;

3. Comissões Parlamentares de Inquérito constituídas nos
termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal;

4. Matérias que tratam do art. 49, I e XII, e art. 223 da
Constituição Federal;

5. Matérias relativas ao art. 55, caput e inciso II e § 1º, da
Constituição Federal;

6. Proposta de Emenda à Constituição nº 14, de 1995, do
Dep. Adylson Motta - Dispõe sobre o período de funcionamento do
Congresso Nacional;

7. Proposta de Emenda à Constituição nº 347, de 1996, do
Dep. Nicias Ribeiro - Dá nova redação ao § 2º do art. 57 da Cons-
tituição Federal (Proíbe a interrupção da sessão legislativa sem a
aprovação do Orçamento);

8. Proposta de Emenda à Constituição nº 106, de 1999, do
Dep. Leur Lomanto - Suprime o parágrafo 7º, do art. 14 da Cons-
tituição Federal (Inelegibilidade);

9. Proposta de Emenda à Constituição nº 524, de 2002, do
Senado Federal - Acrescenta artigo ao Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias, a fim de instituir o Fundo para a Revita-
lização Hidroambiental e o Desenvolvimento Sustentável da Bacia do
Rio São Francisco;

10. Proposta de Emenda à Constituição nº 548, de 2002, do
Senado Federal - Dá nova redação ao § 1º do art. 17 da Constituição
Federal, para disciplinar as coligações eleitorais (Verticalização);

11. Proposta de Emenda à Constituição nº 7, de 2003, do
Dep. Maurício Rands - Altera o inciso II do art. 37 da Constituição
Federal, permitindo a contratação pela administração pública de agen-
tes comunitários de saúde através do processo seletivo público;

12. Proposta de Emenda à Constituição nº 157, de 2003, do
Dep. Luiz Carlos Santos - Convoca Assembléia de Revisão Cons-
titucional e dá outras providências;

13. Proposta de Emenda à Constituição nº 199, de 2003, do
Senado Federal - Altera a redação da alínea "b" e acrescenta alínea
"c" ao inciso XXIII do art. 21, e altera a redação do inciso V do art.
177 da Constituição Federal, para excluir do monopólio da União a
produção, comercialização e utilização de radioisótopos de meia-vida
curta, para usos médicos, agrícolas e industriais (radioisótopos);

14. Proposta de Emenda à Constituição nº 285, de 2004, do
Poder Executivo - Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras
providências (Reforma Tributária);

15. Proposta de Emenda à Constituição nº 415, de 2005, do
Poder Executivo - Modifica o § 5º do art. 212 da Constituição Federal
e dá nova redação aos arts. 60 e 76 do ADCT (FUNDEB);

16. Proposta de Emenda à Constituição nº 446, de 2005, do
Dep. Ney Lopes - Dispõe sobre a não-aplicação da ressalva do art. 16 da
Constituição Federal, ao pleito eleitoral de 2006 (Reforma Política);

17. Proposta de Emenda à Constituição nº 457, de 2005, do
Senador Pedro Simon - Altera o art. 40 da Constituição Federal,
relativa ao limite de idade para a aposentadoria compulsória do ser-
vidor público em geral, e acrescenta dispositivo ao Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias;

18. Proposta de Emenda à Constituição nº 491, de 2005, do
Dep. Sigmaringa Seixas - Altera o art. 62 da Constituição Federal;

19. Projeto de Lei Complementar nº 180, de 1997, do Dep.
Nicias Ribeiro - Regulamenta o art. 45 da Constituição Federal,
estabelecendo a representação dos Estados e do Distrito Federal na
Câmara dos Deputados, e dá outras providências;

20. Projeto de Lei Complementar nº 183, de 2001, do Dep.
Paulo Gouvêa - Altera a lista de serviços anexa do Decreto-Lei nº
406, de 31 de dezembro de 1968, com a redação dada pela Lei
Complementar nº 56, de 15 de dezembro de 1987;

21. Projeto de Lei Complementar nº 276, de 2002, do Poder
Executivo - Altera a Lei Complementar nº 90, de 1º de outubro de
1997, que determina os casos em que forças estrangeiras possam tran-
sitar pelo território nacional ou nele permanecer temporariamente;

22. Projeto de Lei Complementar nº 1, de 2003, do Dep.
Roberto Gouveia - Regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição
Federal (recursos para a saúde);

23. Projeto de Lei Complementar nº 76, de 2003, do Poder
Executivo - Institui, na forma do art. 43 da Constituição, a Su-
perintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, esta-
belece a sua composição, natureza jurídica, objetivos, área de com-
petência e instrumentos de ação;

24. Projeto de Lei Complementar nº 91, de 2003, do Poder
Executivo - Institui, na forma do art. 43 da Constituição, a Su-
perintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, esta-
belece a sua composição, natureza jurídica, objetivos, área de com-
petência e instrumentos de ação;

25. Projeto de Lei Complementar nº 180, de 2004, do Dep.
Milton Monti - Altera a lista de serviços anexa à Lei Complementar
nº 116, de 31 de julho de 2003, que dispõe sobre o Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do
Distrito Federal, e dá outras providências;

26. Projeto de Lei Complementar nº 184, de 2004, do Poder
Executivo - Institui, na forma do art. 43 da Constituição, a Su-
perintendência do Desenvolvimento Sustentável do Centro-Oeste -
SUDECO e dá outras providências;

27. Projeto de Lei Complementar nº 210, de 2004, do Poder
Executivo - Institui regime tributário, previdenciário e trabalhista es-
pecial à microempresa com receita bruta anual de até R$ 36.000,00
(trinta e seis mil reais), e dá outras providências;

28. Projeto de Lei Complementar nº 249, de 2005, do Poder
Executivo - Dispõe sobre a política de resseguro, cosseguro, re-
trocessão e sua intermediação, de seguro no exterior e as operações
em moeda estrangeira do setor securitário, e dá outras providências;

29. Projeto de Lei nº 4.064, de 1993, do Dep. Osório Adria-
no - Dispõe sobre a emissão de cheques e seu prazo de validade;

30. Projeto de Lei nº 333, de 1999, do Dep. Antônio Kandir
- Altera e acresce artigos à Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, que
regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial;

31. Projeto de Lei nº 2.479, de 2000, do Dep. Ricardo Barros
- Altera o art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966,
que "Dispõe sobre o sistema nacional de seguros privados, regula as
operações de seguros e resseguros e dá outras providências”;

32. Projeto de Lei nº 3.057, de 2000, do Dep. Bispo Wan-
derval - Inclui § 2º no art. 41 da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de
1979, renumerando-se como parágrafo 1º o atual parágrafo único;

33. Projeto de Lei nº 3.462, de 2000, do Dep. Paulo Rocha -
Anistia os trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
- ECT, punidos em razão da participação em movimento grevista;

34. Projeto de Lei nº 3.741, de 2000, do Poder Executivo -
Altera e revoga dispositivos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, define e estende às sociedades de grande porte disposições
relativas à elaboração e publicação de demonstrações contábeis e
dispõe sobre os requisitos de qualificação de entidades de estudo e
divulgação de princípios, normas e padrões de contabilidade e au-
ditoria como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público;

35. Projeto de Lei nº 4.358, de 2001, do Dep. Feu Rosa - Dis-
põe sobre o transporte rodoviário de cargas e dá outras providências;

36. Projeto de Lei nº 5.979, de 2001, da Comissão de Viação
e Transportes - Acrescenta o art. 66-A e altera a redação do "caput"
do art. 104 na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, e estabelece
normas referentes à Inspeção Técnica Veicular - ITV;

37. Projeto de Lei nº 735, de 2003, do Dep. Beto Albu-
querque - Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
"institui o Código de Trânsito Brasileiro" (condução de veículo sob
influência do álcool ou substância entorpecente);

38. Projeto de Lei nº 787, de 2003, do Dep. Julio Lopes -
Institui diretrizes nacionais para a cobrança de tarifas para a prestação
dos serviços de abastecimento de água e dá outras providências;

39. Projeto de Lei nº 2.403, de 2003, do Senado Federal -
Estende os benefícios fiscais concedidos pelo Decreto-Lei nº 288, de
28 de fevereiro de 1967, e Decreto-Lei nº 1.435, de 16 de dezembro
de 1975, às áreas pioneiras, zonas de fronteira e outras localidades da
Amazônia Ocidental e Área de Livre Comércio de Macapá/Santana,
no Estado do Amapá;

40. Projeto de Lei nº 2.654, de 2003, da Dep. Maria do
Rosário - Dispõe sobre a alteração da Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990, o Estatuto da Criança e do Adolescente, e da Lei nº 10.406, de
10 de janeiro de 2002, o Novo Código Civil, estabelecendo o direito
da criança e do adolescente a não serem submetidos a qualquer forma
de punição corporal, mediante a adoção de castigos moderados ou
imoderados, sob a alegação de quaisquer propósitos, ainda que pe-
dagógicos, e dá outras providências;




